
                                                                                 
 

SEGUNDO TERMO ADITAMENTO DE PRAZO DO CONTRATO 012/2022.  

 

TERMO DE ADITAMENTO N° 02, CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE 

GOIATUBA E A EMPRESA EMEC – EMPRESA 

METROPOLITANA DE CONSTRUÇÃO EIRELI. 

 

A FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE GOIATUBA, Fundação pública municipal, 

sediada a Rod. GO 320, KM 01, Jardim Santa Paula, Goiatuba-Go, devidamente inscrita no 

CNPJ nº 01.494.665/0001-61, neste ato legalmente representada pelo seu Presidente Sr. 

VINÍCIUS VIEIRA RIBEIRO, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG nº 4742182 

DGPC-GO e do CPF nº 698.617.571-04 residente e domiciliado à Rua Amapá, n° 305, Setor 

Vila Betânia na Cidade de Goiatuba - GO, neste ato denominado simplesmente 

CONTRATANTE; e a empresa: EMEC – EMPRESA METROPOLITANA DE 

CONSTRUÇÃO EIRELI, empresa privada individual, inscrita no CNPJ: 39.860.260/0001-

72 com endereço na Av. Contorno dos Ipês – Trecho 2, n° 2573, Qd. 48, Lt. 77, Setor Res. 

Goiânia Golfe Clube na Cidade de Goiânia - GO, neste ato representado por sua Proprietária 

AMANDA REZENDE CARVALHO FREIRE, inscrita no CPF nº 018.436.711-58 e 

portadora da Carteira Identidade Profissional sob nº 8221p CRN-DF residente e domiciliado 

em Goiânia - GO, doravante denominada CONTRATADA, em face do que consta do 

processo original, resolvem celebrar o 2º TERMO ADITIVO do Contrato 012/2022, 

conforme o Processo Administrativo nº 2022037332, mediante as cláusulas e condições a 

seguir ajustadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Pelo presente Termo Aditivo, prorroga o prazo de vigência por 

mais 12 (doze) meses, para o período 10 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024 e 

nos termos das Cláusulas Terceira do contrato primitivo da Contratação de empresa 

especializada em prestação de Serviços de Engenharia para acompanhamento de obras, 

elaboração de pareceres técnicos, aprovações de licitações, planejamento de obras da 

FESG/Unicerrado, equalização de planilhas orçamentárias, planejamento e medições de 

obras, elaboração de projetos, fiscalização, processos de construção, desmembramentos, 

reformas e outros inerentes ao código de edificações do município e prestação de serviços de 

consultoria e assessoramento técnico na elaboração e implementação de projetos, incluindo a 

fiscalização. 

Item Und Qtd Serviço/descrição Marca 
Valor 

reajustado 

Valor total 

reajustado 

01 Mês  12 

Prestação de Serviços de Engenharia para 
acompanhamento de obras, elaboração de pareceres 

técnicos, aprovações de licitações, planejamento de 

obras da FESG/Unicerrado, equalização de planilhas 
orçamentárias, planejamento e medições de obras, 

elaboração de projetos, fiscalização, processos de 

construção, desmembramentos, reformas e outros 
inerentes ao código de edificações do município  e 

prestação de serviços de consultoria e assessoramento 

técnico na elaboração e implementação de projetos, 

Emec  R$ 12.072,70 R$ 144.872,40 



                                                                                 
incluindo a fiscalização. 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam mantidas as demais cláusulas contratuais sem qualquer 

alteração. 

 

 

 

Goiatuba, 28 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE GOIATUBA  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

EMEC – EMPRESA METROPOLITANA DE CONSTRUÇÃO EIRELI  

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: 

CPF: 

 

Nome: 

CPF:  


